LEI Nº1886 DE 16 DE ABRIL DE 1996

AUTORIZA A CONTRATAR PROFESSORES EM CARÁTER EMERGENCIAL

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter emergencial, para suprir lacunas prementes no sistema de ensino municipal, 7(sete) professores municipais.

Art. 2º
O período temporal destes contratos será de 6(seis) meses.

Art. 3º
A remuneração dos contratados será adequada à compatibilidade do Plano de Carreira do Magistério Municipal e do Estado.

Art. 4º
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de abril de 1996.

Registre-se e Publique-se

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







     Prefeito Municipal
